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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No'12, Centro - Souto SoaÍ€s - Bahia - CEP a8990{r00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ahotmail.com

Souto Soares/BA, 23 de dezembro de 2O25.

Para: Gabinete do Presidente

Senhor Presidente,

Diante da necessidade de prorrogação da vigência do Contrato nc 016-20254i1SS, conforme
solicitaÉo constante nos autos, celebrado com a empresa JGs coNsuLToRlA E slsTErA LTDA,
inscrita no CNPJ no 22.788.95710001{7, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, no 786, EdifÍcio
Tancredo Neves Trade Center, Sala 312, Camínho das Árvores, Salvador/BA, CEp 41.820-770, cumpre
esclarecer que o referido contrato foí formalizado em 06 de março de 2025, deconente da Dispensa de
Licitação no 012-2025.

o objeto contratual consiste na prestação de serviços em gestão pakimonial dos bens,
compreendendo análise dos dados contábeis apurados, depreciaçáo e/ou reavaliação dos bens,
disponibilização de software para captaÉo e apuração dinâmica do patrimônio, cayn .rcesso por meio de
plataÍorma web e utilização de tecnologia QR Code, garantindo transparência e controle patrimonial no
ámbito da Câmara Municipal de Souto Soares/BA.

Considerando que os serviços contratiados possuem nalure'a contínua, sendo essenciais ao pleno
funcionamento da Administração Legislativa, à coneta gestão do pahimônio publico e à observância
dos princípios da legalidade, eÍiciência, transparência e controle, e que permenecem os motivos que
ensejaram a contratação inicial, faz-se necessária a prorrogação da vigência conkatual.

A píonogaçáo encontra respaldo no art. í07 da Lei no 11.133t2021, que autoriza a prorrogação de
contratos de serviços contínuos, desde que manlidas as condições pactuadas e comprovado o interesse
público, bem como na existência de dotação orçamentária suÍiciente, devidamente comprovada nos
autos-

Diante do exposto, restia plenamente justiÍicada a celebraçâo do Primeiro Termo Adiüvo de
Prorrogação de Prazo ao Contrato n. 016-2025-CMSS.

Assim, solicito autorização para a formalizaçáo do referido Termo Aditivo, nos termos ora iustificados.

Atenciosamente,

ALFREDO TISSON EVANGELISTA DE ARAúro
1s Secretario
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua f{oya Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP a5990{r00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 -2332
mail: camaraso com

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS f,ET{TÁRIOS
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Em atenção ao despacho de V. Exa., e visando à regular instruÉo do processo administrativo reÍerente
ao PÍimeiro Termo Aditivo ao ContÍato no O'16-2025€MSS, informamos que há dotação orçamentária
suficiente para cobeÍtura das despesas decorrentes da pronogaçáo da v(;ência do contrato cujo objeto
é a pÍê3tação de serviços contínuos em gêsEio patrimoniel dos bens, coín disponibilização de
soflrvare e tecnologia de controle patrimonial, destinados à Câmara Municipal de Souto Soares,/BA.

As despesas decorrentes da execução do contrato aditivado correrão por conta da seguinte dotação
oÍçamentária vigente:

Prezado Senhor,

UNIDADE ORçAMENTÁRlA:

01 1.0',1 -
ATtvlDADE 01 .031.00

MUNICIPAL
ELEME

MUNICIPAL SOUTO
1 .2001 _ DESENV- E MANUTEN O DAS ESDAC RA

Souto Soares/BA, 23 de dezembro de 2O2S

Departamento de Contabilidade

0-o3.3.9_0.39 - PESERVI IDTERC

í 500

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

{-+
\



à
^.Ü +;Tt

ESTADO DA BAHIA

CAIi,IARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeru3alár l{o í2, CerÍro - Soúo Soares - Bahia - CEP 469!10{100
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Td: (0175) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotma l.com

PARECER JUR|OICO

À Câmara Municipal de Souto Soares/BA.

Ref.: Solicitação de ProrrogaÉo de Prazo - Contrato no 016-2025-CMSS - Dispensa no 012-2025.

Trata o presente expediente da solicitaçáo de aditivo de pronogaçáo de prazo ao Contrato no 0í6-2025-
CMSS, celebrado com a empresa JGS CoNSULToRIA E slsrEMA LTDA, inscrita no cNpJ no
22-7 88.95710001{7, oriundo da Dispensa de Licitação no O12-2O25.

O contrato tem por objeto a prestaÉo de serviços contínuos em gest io palrimonial dos bens, incluindo
análise de dados contábeis, deprêciação e/ou reavaliação patrimonial, disponibilização de software,
mntrole por plataforma web e tecnologiâ QR Code, visando garantir a coneta geskio, transparência e
conservação do patrimônio público.

Verifica-se que os serviços possuem natureza contínua, sendo indispensáveis ao funcionamento regular
da Câmara Municipal e à observáncia dos princípios da administraÉo pública, permanecendo inalterados
os motivos que ensejaram a contratação inicial.

A pronogação da vigência contratual encrntra respaldo no art. í07 da Lei no 14.12312021, desde que
mantidas as condi@es originalmente pactuadas e demonstrada a existência de dotaçáo orçamentária, o
que restou comprovado nos autos.

Diante do exposto, opino favoravelrnente à pronogação da vigência do contrato no 016-2025-CMSS, por
eslar em conformidade com a legislação vigente.

É o parecer.

Souto Soares - 8A,29 de dezembro de 2025.

TIARLÊNEsITVÂ

Loets oos srmos iffi§ffij
TIARLENE S.L. DOS SANTOS

ASSESSORA JURíDICA

oAB/BA Ne 70.545
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No '12, CenlÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /t69!rGO00

CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: câmarasoutosoares(Ohotmail.com

AO

SETOR DE LTCITAçÃO

AUTORIZACÂO PARA AD]TIVO

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N'Oí6-2025

Prezâdos Senhores,

Consfulerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais relativâs ao pedido de
prorÍogação da vigência do Contrato no 0í6-2025-CMSS, celebrado com a empresa JGS
CONSULTORIA E SISTEilIA LTDA, inscrita no CNPJ n' 22.788.95710O0í-87, e estando o pleito
devidamente fundamentado no art. '107 da Lei no 14.1331202í, AUTORIZO â formalizaçáo do respectivo
Primeiro Termo Aditivo, encaminhando-se o proresso ao Setor de LicitaÉo para adoção das
providências cabíveis.

Souto Soares - BA, 29 de dezembro de 2025.

@*
ÊDMILSON MENDES DOS Á'VJOS

Presidente da câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalóm Nc í 2, CentÍo - Souto Soares - Bahia CEP 46990$0
CNPJ 07 176 398/000160 - Tel. (0xx75) 3339 - 2332
marl
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTo SOARES
Rue Nova Jêru3âlám Nc í2, C4ntro - Souto SoerÊs - Bahra - CEP 46990{00
CNPJ 07.176 398/0001{0 - Tel. (0xx75) 3339 - 2332
mail
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rue Nov. Jerusalém N' t2, Cêntro - Soúto SoâÍes - Bahia - CEP il6lrÍr0{00
CNPJ 07.,l76.398/0001-60 - Íel: (0xx75)3339 - 2332
mail: ,jri:rrôsc.rias.r.1r-r: I ,,)r ',:rn-

t' TERlvo aDrrr!'o ao coNTRÂTo DE pREsrAÇÃo DE sERvlÇos N'0rÉ202s
REF. DÍSPfNSA N" 01:-2025

PRT\,ÍEIRO TER\íO ÀDTTIVO ÂO CONTRÁTO DE
PRESTAÇÀO DE sERvIçoS EV GESTÀo PÁTRI},oNIÀL
Dos BElis- GESf-\o pArRMoI.{L\L coM À\ÁLtsL Dos
DADoS Co\I{aLIs AP( RÂDoS, DIPRLCIA(.Ão Eot
REAVATAÇÃo Dos BENS E DrspoNmÍLrzAÇÀo DE
sorrwÂRE PARA cAprAÇÀo Dos BENS t.,\plrRÁÇÀo
DtNÀMrcA coM DrspoNtBtr.rz,AÇÀo Dos DÂDos r:M
PLATAFoRÀIÂ wEB E UTILIZAçÃo DE TECNoLOC]A QR
CODE PARA CONSULTAR POR P,ARTI D[ QI-]ALQT]ER
CIDADÀO LU IoDOs os DEPÀRTÂ\{T\ToS Txts oRcÃos
DA cÀíÂR-c. Ml-r'lJlctpÂl DE souro soARES BA.
ExERCicIo 1025 N. 0t6-2015 FoR-cMss. CELEBRÂDo
ENTRE A cÀvARÁ \íL,^"t( tpAL DE souro SoARES E JGS
(.OIiSULTORLA. E SISTÊMA LTDÂ

CONSIDERÀNDO que o objelo do t'oDtra@ s€ enco ra eD fese dc execução e que pemúcclm os motilos eDsêjídorcs dx celehnção do
Conúato n' 0l É2025-CÀíSS, quê oÉ é adnilado:

CONSIDERANIX) que o conrraro forâ àssrnado €m 0í01,1025, c,rm vcncime.to eú 05 0l 202ó

CO\SIDERaYDO que o {ditryo dc t -àzo é mdisp.Írsável p,rra mankr â quâIidâd.. cononurdadc . rcgüarrdÀlê d,os sc^lços <ss.ÍrcrÀis ao
fihcionm.n(o da CámarÀ coú bas. no Aí I0TdaLer ll l.llrl0ll

CONSIDERÁ"\'DO que â CA,\L{Rq I\íLINICIPÁL DE SOUTO SOÂRES possui â i.t€8Elidãd. dos rerursos orçm$Linos pra o
cumpnmcnro dâ e\ecução tlo ContrÂto.

CONSIDERÀÀíDO o quúto coDrido no perecer jüidicô que opma ptla legâlrdáde do presebte Temo

RISOLVEM celebrâr e re sr. o PRMEIRO TERMO ÁX,ITM ao coDFato n'0l6l0li CMSS. firmado eh 06011015. com JGS
Co\SULTORIA E SISTEMA LTDÁ. p€ssoà.J undicâ- ús.ntâ no CNPJ de n'll.r-88.957:0001-87. siuaà na Ru Alceu Ámoros Lim.. 786.

I-Jri Td.r.do \e\e. TEdc Ceokr Sah 112. Cámúno,lâr Anoíe). Sâhâdo, . Bâhe aÇ. al 810 'r0. (ujo obtero e ( ONTR-ATAÇ.\O DI-
E\IPRESÀ EM PRES-TAÇ-{O DE SERVIÇoS EIí GESTÀo PATRIM0NLT D(,s BEI.'S, GEsTÀo PATRtrUONIAL CoM ÀN-4LISE
DoS DÀDOS CONTÀBEIS APULATX)S. DEPRECL\ÇÀo EoU Rt]A\',{t-IAÇÀu Dos BEtJs E DISP0NIBILIZAÇÃo DE SoFnYARE
pÀL{ cAprAÇÀo Dos BENS E {puRÂÇÀo D[\ÀÀ cÂ coM DISpoNB[lZÂÇÀu Dos DÂDos EM PL{T-A}oRM^ \\EB E
UTII,IZAÇÂO DE TECNOLOGIA QR-CODE PARâ CONSULTAR POR PÀRTE DI QUATQUER CIDÂDÀU tTI TUDOS OS
DEP^RT^MEN'IoS Dos óRcÂos DA CÁMARA MUNtctpÂL DE souTo soAREs BA. ExTRCiClo t025. srr@do na rua oola
jerusalem. n'12. cedro, Soulo Sods- p@ gaÉntir o pleno ÂDcrobímento e â conse6açào do patflmôuo púbLco, consrstnrdo €m eomparh,T
o lêlantamcnro fisrco, aa.ilsê dos dndos conúbcii conf.cçÃo de Inro do parimônio. emplaquehmcnto dos mesmos garantrndo Ínaror
transpâI.úrcra e zelândopelobem públ'co. pâE ãrc.dcr d neces$dad€s desta Casâ Lrgislanva, mcd'anre Cláüsulas e cond'çôÊs s€gulrll.s:

CLÂUSfI,Â PRIIIEIR{

Consutür obtero d.sE I'T.mo Adiuvo, d..onum ecordo e. lcndo em vlstá a necessrdâd€ do CONTRÂT-d\TE. no fomeiEolo p€]a
CONTR-ITÀDA. a pÍorrogaçâo do pcríodo de \1gàcia do conEaro o" 01G202íC\íSS de 06,01'202ó aré a dalá de Slrl:,2016,
pe.maneccndo o mesmo valor contratâdo e adrEvado. a contâÍ d€ 06 de Janero de 10:6.
Áí. 107. Os conrrdlos de s€n,iços e fomecmentos conrinuos poderào ser prorogâdos sucês\rlmcntc, rcspeirâdÀ â vigência tr)üínâ de.eDal.

desde que haja previsão €ín edital e que s âutoridâile coÍrp!:r.nG areste que as cordiçõ6 e os preços permanecenr lrnrâJosor pâra â

AdmrnrsrEção, pmuda anêgcraçào coh o cortr-it do ou a e\rinção conu.Âtua.l sdm ônus para qualqüer dâs paÍtes.

CL{USUÍ-A SEGL'NDA

O presenle lemo aditivo s dá em vríudê da necessidâde do ( ONTRÁTANTE. em d?r conunur&d. À ex(uçào do conrBro r" 016 2015
cr\Íss

CI-iUSULA TERCEIRA

Ficâm roDriús lodas as dcmais cláusulas origrmis com â inclusào dÀi condiçõ.s âcima 6râb.l.cidÂs

E por Nsim estÂreh Àcordes .ssrrúm o prcÉDte ElJÚolo n 0l (nês) \.iÀs d€ i_Euâl leor e formÀ na presença dÃ lesremu!àÀ

1

Rua Nova Jerusaleín | 12 | Centro I Soúo Soares-Ba

u,urY-cÍnsoutrosoares. ba bÍ
Esle docrrÍnento íoi assrnado donâLne-nte por SERÂSA Erçenan

2 1 1F 1AD25gÂ627C91 1 7C33646€CDmDB
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Gâmara Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Ruâ l{ova Jerusalém N' í2, Cêntro - Soúo Soâíês - Bahia - CEP 469110.000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: .:l!l?,!j!:il!.rnl :!.:l r.1. .r. i.o-

Souro SoaÍcs - BL 30 de dezeÍrbro dr 2025

EDMII.SON ]IíENDf,S DOS -{\JOS
Presidehle CÂEIr3 M, de Souto So.res
CoDtratrtrle

JGS CONSLLTORIA E SISTEM-A, LTD,{
cNPJ 22.76t.957/000 l-t7
Cootrrtrdo

fÍs1f,\ rl\H.1s:

RG Ro

à É
.\) t

Rua Nova Jerusalem | í2 I Centro I Sotlto Soaíes-Ba

ww\ .cÍnsdJtosoaÍE.ba br
Esle doqrÍnento íor asshedo dEíáknenle por SERASA E$ênan

21 1 F.t AD259ffi27 C§1 1 7 C33646{'CDmOS
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0111U2025,16:48 Certidáo de Regularidade Fiscâl Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÀO POSITTVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÀO TRIBUTÁRIOS TNSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

R;uão Social: JGS CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

CNPJ: 22.788.951/O0Ot -8'7

Endcrcço: RUA ALCEU AMOROSO LIMA N' 786 - CAMINHO DAS ARVORES,
SALVADOR"/BA - CEP: 41820770 - ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER
SALAS 312

Número da Cenidão 3468670

É certificado que

Constan débitos adminisu-ados pela SF-FAZ com exigibilidade suspensâ nos termos do art. 8', da Lei n' '7.186, de 27
de dczcmbro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS)- ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsidcração para fins de ceíificação da regularidadc fisca[, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigrbilidade suspensa nos
termos do aÍ. 8", da Lei n" 7-186, de 27 de dezcmbro de 2006 - Código Tribuúrio e dç Rendas do Municipio de
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública cm processos de
cxecução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificaçâo da
regularidade fiscal.

Esta ceÍidâo se referc à situação fiscal. compreendcndo crédiros rribuúrios administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive. a situação cadastral do estabelecimento matriz c suas filiais ou
imóvel(is) em que csteja(m) na condiçâo de contribuiDte.

Conformc disposto ro art,279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeiros da Ccrtidão Negativa-

Fica rcssalvado o dircito de o Município cobrar e irscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo quc
viercm a ser apuradas.

A accitação dcsta ccrtidão está condicionada a verificação ds sua autenticidâde na Intemet, no endcrcço
https ://sefaz.salvador ba. gor,.br

Ccnidão emitida gratuitamente com base na Lei n'7,186i2006 - CTRMS

Ccnidão emitida à l6:48:27 horas do dia0lll2l2025.
Y álida até dra 1 1 I 1 2i 2O25.

Códigodecontroledaccnidão: 2DE4.9D59.307F.1591.4D81.DDAC.70D1.34D7

E$a certidão foi emitida pela página da Secretaria Mrmicipal da Fazenda, no endcÍcço
hnp:/rwrnv.sefaz.salvadorba.gov.br, c sua autenticidadc pode sçr confirmada utilizando o código dc controle acima.

https://seMco$veb.sefaz.salvadorba.gov.brlsistema./certidao negaüva/servicos certidao negativa_Íorm.asp 111
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CeÉiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão

Soclal:
Endereço:

22,788.9571OA0L-87

JGS CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

R ALCEU AI'4OROSO UMA 786 ED. TAI,ICREDO / CAMINHO DAS ARVORES /
SALVÂDOR ,/ SA I 41A20-770

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garàntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÍtificado não servirá de prova contrê cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõês com o FGTS.

Validade:o4/1 2 / 2025 a O2l 0 Ll 2026

Certificação Número: 2025L2O4L8432298414L60

Informação obtida em Lzl12/2025 09:58:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

htFs: //cDÍr sultací. caixa -sv.brlconsultacÍíFgeyconsultaEmpregadoÍ. isf 1t1



TINISTERIO DA FAZENDA
SecÍrtaria de Receita Federal do Brasil
PÍocuradorla-Gêral da Fazenda Naclonal

CERT]DÁO POS]TIVA COM EFEÍTOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS REIáTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNÉO

Nomo: JGS CONSULTORI,A E SISTEmAS LTDA
CNPJ : 22.788.957,1x10í{7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciat que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaÉo da reguhridade fiscel, ou ainda não vencidos; e

Eía certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no ceso de ente federeüvo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vincutados. Refere-se à situeÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçó€s sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art 1 1 da Lei no A.Zi2, de 24 de julho de 1991 .

2. não constam inscrigôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral de Fezenda
Nacional (PGFN).

Conbrme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este docuÍrênto tem os mesmos efeitos da certidáo
negativâ.

A aceitaÉo desta c€rtjdâo está condicionada â veíficeÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <htF: //rfu .gov. bÊ ou <http:/ â,uiw. pgfrr. gov.br>.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de zn\nTfi
Emitida às 07:08:57 do dia 19h112025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1ü0512026.
Código de controle da certidâo: 09D3áÁCFí87D.8DO2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GO\rERNO DO ESTÂDO DABAHIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: 01 / 1212025 16:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida peÍa os efeito€ dos arts. í13 e í14 da Lêi 3.956 de ít de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Behia)

Certidão No: 20256082399

RÂZÁO SOCIÁL

JGS CONSULTORIA E SI§TEMAS LTDA

INSCRJÇÃo ESTÀDUÀL

201.7M.727

CNPJ

22.78A.957 t0{0,01-E7

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoe física ou 1urídica acima
identificada, relativas aos úibutos adminisúados por êsta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Oíüda
Aüva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente.

Emitida em 0111212025, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 6O dias, contados a partir da dala de sua
emtssíto.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COIIPROVADA NAS ]NSPETORIAS FAZENDÁRU
OU Vl,A INTERNET, NO ENDEREçO htrprÍsww.seíaz.ba.gov.br

Válida cúm a apresentação conjunta do caÍtiio oÍiginal de inscÍição no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do Ministéíio da Fazenda.

Prigiira I de I RelCertidaoNegativ a.ryt
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome; JGS CONSULTORIA E SISTEMÀS LTDÀ (MATRIZ E FIIJIAIS)
CNPJ; 22 -788 -957 /O00r-87
Certidão n": 7 3442054 / 2025
Expedição,t 0r/12/2025, às 16;50:04
Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão .

CerT,if ica_se que iIGS CONSI,I,ToRIÀ E sIsTEtíÀs I,TDÀ (}IATRIZ E FrLIÀIs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 22-78a.95?/OOO1-87, NÃo coNsTÀ como
inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhi.stas.
Certidão emit.ida com base nos art.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/2O!l e
L3.467/2017, e no Ato O1/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de respons ab i l idade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeL ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta eertidão condiciona-se à verif j.cação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wutw.tst. jus.br) .

Certidão emitida gr.atuitamente.

rnFoRüAçÃo ruPoRTÀlfrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEuraís e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaj.s trabalhistas, incfusive no concernenEe aos
recol"himentos prewidenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei, ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbIico do
Trabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s títuIos quer por
disposição 1ega1 , contiver força execut.iva.


